
INDICAÇÃO Nº 
679
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a terraplanagem, Recapeamento Asfáltico, guias e sarjetas do prolongamento da Alameda Parati, que interliga os bairros Rassin Dibe e Chácaras Parati por meio de uma ponte. 

JUSTIFICATIVA

A ponte ora mencionada se encontra em mau estado de conservação em toda sua extensão, necessitando à atenção das autoridades competentes.  

Ultimamente, é intenso o trafego de carros e caminhões entre os dois bairros mencionados nesta indicação, necessitando, portanto de um trabalho de conservação da ponte, diminuindo a probabilidade de enchentes e conservando a vida útil da ponte por mais tempo.  

 Diante do grande interesse social, o pleito ora proposto deve ser considerado como fundamental para a cidade e sua comunidade, visto que qualquer dano nesta via de acesso aos bairros deixaria grande parte da população isolada. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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